
'',,;.loli.. -:(.;iPAL
.}i n ll
e de Fol
btal Ce Folhas OÇ

ol

{].I}IARÀ DE \'ER[À$ÜRE§ l}E PETROLISI,
{"*ra 1'ere*dor PIinitr -{morim

GABINETE DA PRESIDÊNCN

RESOLUÇÃO N" 11U?:822 - lU LOlzAZz

Ernenta: lnstitui no âmbito municipal de
Petrolina a honraria "Policial Destacue
do Ano" e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂNNNNA MUNICIPAL DE PETROLINA:

Faço saber que o Plenário aprovou e eu em conformidade com a Lei Orgânica lVlunicipal,
promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1s Fica instituído a "Honraria Policial lVlilitar Destaque do Ano" e "Honraria policial
Civil Destaque do Ano" a ser outorgado anualmente pela Câmara Municipal a um
membro da Polícia Militar e outro membro da Polícia Civil que atua no Municípío e que
se destacou em seus afazeres durante o ano.

Art.2s Anualmente, até dia 31 de março, a chefia da Polícia Militar e da Polícia Civil no
município encanrinhará a indicação do nome escolhido juntamente com sua qualificação
para e Câmare lt4unicipal.

Parágrafo único- Fica a criterio dos membros da Polícia Militar e Polícia Civil a forma de
escolha do homenageado.

Art.3e A sessão solene deverá ser realizada pi'eferenciaímente no feríado de 21- de abrii,
tendo em vista que Tiradentes é o Fatrono da Polícia Brasileira.

Art.4e As despesas decorrentes da execução dessa Resolução correrão por conta de
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5q Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Autor: Gaturiano Pires da Silva

Gabinete da Presidência, 1l- de outubro de2O22.

AEROLANDE AMOS DA CRUZ

Presidente
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GABINETE PARLAMENTAR DO VEREADOR GATURIANO CIGANO

PROJETO DE RESOLUÇÃO N'002/2022
Autor: Gaturiano Cigano

Ementa: Institui no âmbito municipal de Petrolina
a honraria "Policial Destaque do Ano" e dá outras
providências.

A CÂMARA MLINICIPAL DE PETROLINA aprova e o Senhor prefeito sanciona a
seguinte lei:

Aú. 1o Fica instituido a "Honraria Policial Militar Destaque do Ano" e "Honraria Policial
Civil Destaque do Ano" a ser outorgado anualmente pela Câmara Municipal a um membro
da Polícia Militar e outro membro da Polícia Civil que atua no Município e que se destacou
em seus afazeres durante o ano.

Art.2'Anualmente, até dia 31 de março, a chefia da Polícia Militar e da Polícia Civil no
município encaminhará a indicação do nome escolhido juntamente com sua qualificação para

a Câmara Municipal. Parágrafo único- Fica a critério dos membros da Polícia Militar e

Policia Civil a forma de escolha do homenageado.

Afi. 3" A sessão solene deverá ser reahzada preferencialmente no feriado de 21 de abril,
tendo em vista que Tiradentes e o patrono da Policia Brasileira.

Art. 4o As despesas decorrentes da execução dessa Resolução correrão por conta de dotações

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .-,.]Âir. ;lii.)iP,q
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A concessão desta comenda representa uma singela homenagem e traduz todo respeito,

admiração e consideração que a Câmara Municipal de Petrolina possui pelos Policiais Civis

do Estado de Pernambuco, ao instituir a premiação "Policial Civil Destaque do Ano" àquele

(a) Policial Civil cujo exercício da função seja digno de destaque dentre os demais. de sua

categoria.

O presente projeto de Resolução tem como principal finalidade reconhecer publicamente,

homenagear e estimular o trabalho desses homens e mulheres que mais se destacaram no

período de 01 (um) ano, dedicando suas vidas à segurança publica, a proteção patrimonial e

àefesa social, com o objetivo de zelar pela coletividade com atos de bravura e notorio

destaque entre seus pares.
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GABINETE PARLAMENTAR DO VEREADOR GATURIANO CIGANO

Assirn sendo, como foma de reconhecimento e agradecimento a estes integrantes de nossa
polícia, que mais se destacam no ano e trabalham pela cidade e que ofertamos a presente
propositura, afinal merecem a devida valorização pelos Poderes constituídos do Município
de Petrolina.

Pelo exposto, contartos Çom o apoio dos nobres pares para aprovação do que ora se propõe

Sala das Sessões, 03 de Janeiro de 2A22.

GATT,IRIANO
Brasil

erf

q

q



.-,-r.i. -.u.úúPrqL
,r" i.ri I ,)i,;-.L'

PARECER DE JUSTIÇA E REDAÇÃO Jê FoIh

PARECER

ial Ce Fo!has
{ .J.!it

PRCIJETO DE RESOLUÇÃO üA212022- PODER LEGISLATIYO
E[,{EI.i'TA: INSTIT{]I NO ÂNAEi O MUNICIPAL DE PETROLINA A HONRAR1A
"'poLICiAL DESTAQUE DO ANO" E DA OUTRAS PROVTDÊNCIAS.

AUTOR: GATTiRLANO CIGANO
RELÂTOR: RUY WANDERLEY
CONCLLTSÃO DO PÀRECER FAVORÁVEL

I - EXPOSTÇÃO DE N{OTTVOS:

'frata*se de Proleto de Resolução- o qual institr-u no âmbito municipal de Petrolina a hourarta
"Poiicial Destaque do ,{no" e dá outras providôncias- e constitucional e legal na torma da

Lei Orgânica Municipal e demais leis atinentes a espécie. bem como está de acordo com os

preceitos constitucionais e atende as técnicas redacionais e legislativas.

II * QUANTO AO VOTO DO RELATOR:

Façe a legalidade e a constitucionalidade do projeto em tela, a reiatoria vota pela

tramitação regular da matsria.

III _ YOTO DA COMISSÃO:

Os membros da Comissão abaixo subscritos, considerando a exposição de motivos da

relatoria, votam pela tramitação regular da matéria.

Sala das Comissões. 31 de agosto de 2022

VER. WE,}'.ID DE ]\{ENEZE,S I]ATISTA - PRESIDEN'TE

YER. RT]Y Y VES DE SA - RELATOR

VER.. ZENILDO

e4f

DA SILVA - SECRET'ARIO



PÂRECER DE EDUCAÇÃO, CULTURÂ. ESPORTE E JUVENTLTDE

PARECER

pRoJETo DE RESor.uçÃo uuztzazz- poDER LEGISLATIV0
EMENTA: INSTITUI NO ÂNAETTO MUNICIPAL DE PETROLTNA A HONRARIA
"poLICtAL DESTAeUE Do ANo" E DA ourRÁs pnovtoÊNCIAS.

ALITOR: GATLTRIAFIO CIGANO
RELATOR: DIOGO SILVA HOFFMANN
CONCLLTSÃO DO PARECER: FAVORAVEL
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r - ExPosrÇÃo DE MorrYos:

Trata-se de Prqeto de Resolução, tem como finalidade reconhecer púlicamente"
homenagear e estimular o trabalho desses homens e mulheres que mais se destacaram no
período de 0l (um) ano, dediçando suas vidas à segurança pública, a proteção patrirnonial e

defesa social. com o objetivo de zelar pela coletividade com atos de brawra e notório destaque
entre seus pares.

II - QUANTO AO VOTO DO RELATOR:

O projeto de decreto legislativo em análise preenche os requisitos no Regimento hlterno,
bem como está de acordo com a legislação aplicável a espécie, e atende no merito a

finalidade da proposição. Face ao exposto o relator vota pela aprovação regular da materia.
Este e o Parecer.

III _ VOTO DA COMISSÃO:

Os membros da Comissão abaixo subscritos, considerando a exposição de motivos da
relatoria, votam pela tramitação regular cla materia.

Sala das Cornissões. 31 de agosto de 2022
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VER'. MARIA ELENA D R _ PRESIDENTE

VER. DIOGO SILV _ RELATOR

VER. JOSE.IOSIN
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